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DADOS DO AVISO 

  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2025 -  DISPENSA Nº 030/2025 

MENOR PREÇO GLOBAL – lote único. EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA 

PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Até dia 21/11/2025, às 13:00 h 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO 

 

Horário de Brasília - DF 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 

ENVIO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

email comprasdireta.pombos@gamil.com ou no endereço 

Av. Joaquim Falcão, 165 - Centro, Pombos-PE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2025 - PMP 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO I ,DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; DECRETO 

MUNICIPAL Nº 003 e 004/2023 E Nº 005/2023 
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PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE POMBOS-PE, , inscrito no CNPJ sob o nº 11.049.848/0001 – 21, com sede na Av. Joaquim 

Falcão, 109, Centro, Pombos-PE  CEP 55630-000, Portal: www.pombos.pe.gov.br, torna público, para 

conhecimento dos interessados que realizará CHAMADA PÚBLICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, 

empreitada por preço unitário, nos termos do Art. 75, inciso l da Lei Federal Nº 14.133/2021, regulamentado pelo 

Decreto Municipal Nº 003 e 004/2023, de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste 

Edital, objetivando obter a Melhor Proposta, observadas as discriminados a seguir: 

 

Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos; 

ANEXO I -  Documentos Habilitação 

ANEXO II - Termo de Referência 

 

ANEXO III – Projeto Basico  

ANEXO IV- Modelo de Proposta de Preços. 

ANEXO V- Declarações de   Unificadas 

ANEXO VI -  MINUTA CONTRATUAL 

  

  

1. REGÊNCIA LEGAL 

As contratações através de dispensa de licitação na Prefeitura Municipal de Pombos – PE são regidas pelos 

dispositivos legais: 

a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. I. 

b) Decreto Municipal nº 003 e 04/2023; 

 

2. OBJETO 

2.1 Contratação de empresa para produção de artefatos decorativos em ferro com iluminação natalina, para o 

município de Pombos/PE,  conforme quantitativos e condições especificadas constantes no Termo de Referência 

e Projeto bàsico. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa fisica ou juridica que atenda às condições exigidas 

neste Aviso e seu anexo (Termo de Referência), devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível 

com o objeto pretendido. 

3.2 A participação de microempresas e empresas de pequeno porte, será garantida nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.1.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

. 

3.3 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição (Acórdão n° 

mailto:prefeitura@pombos.pe.gov.br
http://www.pombos.pe.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE 

ENTREGA 

746/2014 - TCU Plenário); 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, 

ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos 

III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 

 

 

 

4.1 As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega estão 

elencadas no termo de Referência anexo II deste Aviso. 

 

 

5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberto por um 

período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, até a data 21/11/2025 até às 13 h, contados a partir da data de sua 

publicação no site oficial do Município de Pombos. 

5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados via e-mail, para o 

endereço eletrônico email comprasdireta.pombos@gamil.com ou no endereço Av. Joaquim Falcão, 165, Centro, 

Pombos-PE fazendo referência no assunto do e-mail a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2025 -PMP 

6. PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e seus 

anexos. 

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou informatizado, 

de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 

contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, 

devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dentro do preço máximo que o MUNICÍPIO se dispõe a 

pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente 

nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em 

conta por extenso. 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 

sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução 

do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 

parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 

rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 

6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será desclassificada. 

6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 

6.6 O Interessado deverá encaminhar, via sistema, juntamente com a proposta Comercial, a planilha 

Orçamentária, composição de custo unitário, encargos sociais, quadro de composição do BDI  

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1 Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, os 

documentos relacionados no Anexo II (TERMO DE REFERÊNCIA) com prazo vigente, à exceção daqueles 

que por sua natureza não contenham validade. 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do
 Aviso serão classificadas e será declara vencedora a que apresentar o menor preço global. 

8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso e seus 

anexos será desclassificada. 

5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO 

mailto:prefeitura@pombos.pe.gov.br
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8.2 HABILITAÇÃO 

8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso, termo de referência e seus anexos. 

8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso termo de referência e seus anexos. 

9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas na minuta do contrato, anexo VI deste Aviso, parte 

integrante independente de transcrição. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 

desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse 

público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por 

provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 

10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela PMP. 

10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis 

por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 

10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 

irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de 

Referência. 

10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 

a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal 14.133/2021, 

serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-se as seguintes 

disposições: 

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 

administrativo no órgão ou entidade competente. 

10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 

 

Pombos/PE, 17 de novembro de 2025 

 

 

 

 

 
Vagner Andrade de Barros 

Secretário de Turismo, Esportes e Cultura 
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DISPENSA Nº 031 /2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2025 

 

1- Habilitação jurídica: 

A) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

B) em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

C) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

D) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

E) no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

F) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

2 - Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

A) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

B) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

C) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

D) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

E) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do prestador, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

ANEXO I 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

mailto:prefeitura@pombos.pe.gov.br
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F) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do prestador, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

OBS 1: caso o prestador seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

3 - Qualificação Econômico-Financeira: 

A) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador. 

 

4 -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

b) Certidão de registro e quitação da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA.; 

 

c) Comprovação de Registro da empresa e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU (Engenheiro Civil) 

e junto ao Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA (Engenheiro ou Técnico),  contendo dados cadastrais atuais.; 

 

d) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro, profissional de nível superior, devidamente registrado 

em Conselho concernente, com habilitação para desempenhar a atividade objeto desta contratação como 

Responsável Técnico.; 

 

1) Empregado (contrato de trabalho) ou prestador de serviços (contrato de prestação de serviços); 

2) Sócio (contrato social); 

3) Diretor (contrato de trabalho ou contrato social). 

 

4 - Declarações Complementares: 

a) Declaração Unificada  . 

 

 

Vagner Andrade de Barros 

Secretário de Turismo, Esportes e Cultura 
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1 - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para produção de artefatos decorativos em ferro com iluminação natalina, 
para o município de Pombos/PE. 

1.2. DA ESPECIFICAÇÃO 

 
A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo.: 
 
 
 

Item Descrição Quant. Total Peso (%) 

 1  MÃO DE OBRA OPERACIONAL 1 49.345,60 39,48 % 

 2  PRAÇA DE EVENTOS 1 28.363,58 22,69 % 

 3  PRAÇA JOAQUIM BATISTA 1 9.179,70 7,34 % 

 4  PRAÇA JOÃO PESSOA 1 13.644,84 10,92 % 

 5  PRAÇA DO COMERCIO 1 24.457,95 19,57 % 

              

    Total sem BDI 101.722,05 

    Total do BDI 23.269,62 

    Total Geral 124.991,67 

 

MÃO DE OBRA OPERACIONAL   1   49.345,60 49.345,60 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 120 30,24 37,15 4.458,00 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 120 25,53 31,37 3.764,40 

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 40 128,28 157,63 6.305,20 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, 
CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 
6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, 
POTÊNCIA DE 160 CV - CHP DIURNO. 
AF_08/2015 

CHP 120 236,13 290,15 34.818,00 

PRAÇA DE EVENTOS   1   28.363,58 28.363,58 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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CORDÃO LUMINOSO DE ALTO 
BRILHO COM 100 LED EM 10 
METROS, PARA ILUMINAÇÃO 
DECORATIVA PARA ÁRVORES 
NATURAIS, COM USO DE 
MICROLÂMPADAS LED NA COR 
BRANCO MORNO. 

UN 6 40,61 49,90 299,40 

Projetor em Led 100W, instalados 
devidamente conforme projeto 

UN 10 220,31 270,71 2.707,10 

Strobos LED 6W, instalados 
devidamente conforme projeto 

UN 30 53,17 65,33 1.959,90 

figura bidimensional com desenho 
em forma de Buque de  estrela , 
medindo 1,70 m de largura x 3,40 m 
de altura 

UN 11 322,78 396,63 4.362,93 

Elemento cenográfico modelo 
cometa de luz, confeccionado em 
estrutura metálica, com iluminação 
interna e calda de luz tripla, tipo 
gambiarra de luz em led (branco 
morno), com 130M no total 

UN 1 1.850,91 2.274,39 2.274,39 

Elemento modelo presente tamanho 
G, medindo 1,50 x 1,50 x 1,50 
metros,  confeccionada em estrutura 
metálica, revestida de micro 
lâmpadas de LED 

UN 1 1.721,87 2.115,83 2.115,83 

FIGURA TRIDIMENSIONAL COM 
DESENHO EM FORMA DE BOLA COM 
PASSAGEM, MEDINDO 4,50M DE 
ALTURA 

UN 2 1.973,59 2.425,14 4.850,28 

FIGURA TRIDIMENSIONAL COM 
DESENHO EM FORMA DE ABACAXI , 
MEDINDO 3,20  M DE LARGURA X  
4,50 M DE ALTURA . 

UN 1 2.544,89 3.127,16 3.127,16 

FIGURA BIDIMENSIONAL COM 
DESENHO NA FORMA DE 2026 , 
MEDINDO 8,50 M DE LARGURA X 
2,90 M DE ALTURA. 

UN 1 1.493,76 1.835,53 1.835,53 

FIGURA TRIDIMENSIONAL COM 
DESENHO EM FORMA DE TUNEL DE 
PRESENTE, MEDINDO 4,00 M X 28,00 
M X 4,00 M (L X C X H). 

UN 2 1.965,77 2.415,53 4.831,06 

PRAÇA JOAQUIM BATISTA   1   9.179,70 9.179,70 

CORDÃO LUMINOSO DE ALTO 
BRILHO COM 100 LED EM 10 
METROS, PARA ILUMINAÇÃO 
DECORATIVA PARA ÁRVORES 
NATURAIS, COM USO DE 
MICROLÂMPADAS LED NA COR 
BRANCO MORNO. 

UN 10 40,61 49,90 499,00 

Projetor em Led 100W, instalados 
devidamente conforme projeto 

UN 20 220,31 270,71 5.414,20 
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Strobos LED 6W, instalados 
devidamente conforme projeto 

UN 50 53,17 65,33 3.266,50 

PRAÇA JOÃO PESSOA   1   13.644,84 13.644,84 

CORDÃO LUMINOSO DE ALTO 
BRILHO COM 100 LED EM 10 
METROS, PARA ILUMINAÇÃO 
DECORATIVA PARA ÁRVORES 
NATURAIS, COM USO DE 
MICROLÂMPADAS LED NA COR 
BRANCO MORNO. 

UN 14 40,61 49,90 698,60 

Projetor em Led 100W, instalados 
devidamente conforme projeto 

UN 28 220,31 270,71 7.579,88 

Strobos LED 6W, instalados 
devidamente conforme projeto 

UN 70 53,17 65,33 4.573,10 

figura bidimensional com desenho 
em forma de Buque de  estrela , 
medindo 1,70 m de largura x 3,40 m 
de altura 

UN 2 322,78 396,63 793,26 

PRAÇA DO COMERCIO   1   24.457,95 24.457,95 

CORDÃO LUMINOSO DE ALTO 
BRILHO COM 100 LED EM 10 
METROS, PARA ILUMINAÇÃO 
DECORATIVA PARA ÁRVORES 
NATURAIS, COM USO DE 
MICROLÂMPADAS LED NA COR 
BRANCO MORNO. 

UN 24 40,61 49,90 1.197,60 

Projetor em Led 100W, instalados 
devidamente conforme projeto 

UN 48 220,31 270,71 12.994,08 

Strobos LED 6W, instalados 
devidamente conforme projeto 

UN 120 53,17 65,33 7.839,60 

figura bidimensional com desenho 
em forma de Buque de  estrela , 
medindo 1,70 m de largura x 3,40 m 
de altura 

UN 1 322,78 396,63 396,63 

FIGURA BIDIMENSIONAL COM 
DESENHO EM FORMA DE BOLA COM 
LAÇO FLOR , MEDINDO 1,00 M DE 
LARGURA X 1,00 M DE ALTURA. 

UN 2 413,02 507,51 1.015,02 

figura bidimensional com desenho 
em forma de Pendulo Presente , 
medindo 2,90 m de largura x 3,40 m 
de altura. 

un 2 413,02 507,51 1.015,02 

 
2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Documento de Formalização de Demanda, sendo necessário reiterar os seguintes pontos, 
tendo em vista da não confecção de ETP para o presente objeto: 

2.1. Justificativa legal: 
2.2. Com a aproximação do período natalino, faz-se necessária a contratação de empresa para 
produção de artefatos decorativos em ferro com iluminação natalina, visa criar um ambiente festivo e 
acolhedor no    município de Pombos/PE durante as celebrações de fim de ano. A decoração incluirá 
uma árvore de Natal de 8 metros de altura, com elementos de cordão luminoso de alto brilho, com 100 
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leds em 10 metros, também projeores em LED para projeção nas árvores, strobos em LED e figura 
bidimensional com desenho em forma de Buque de  estrela, medindo 1,70 m de largura x 3,40 m de 
altura, elemento cenográfico modelo cometa de luz, figura bidimensional com desenho em forma de 
pendulo presente, figura tridimensional com desenho em forma de abacaxi, figura tridimensional com 
desenho na forma de “2026” e figura tridimensional com desenho em forma de túnel de presente, com 
mangueiras de LED e microlâmpadas. 
 
Esses elementos são essenciais para promover a interação social, valorizar o patrimônio local e atrair 
turistas. 
A escolha de materiais como a estrutura metálica e as lâmpadas LED é fundamentada na durabilidade, 
segurança e eficiência energética. A estrutura metálica garante maior resistência e facilidade na 
montagem, enquanto a iluminação LED oferece baixa manutenção, baixo consumo de energia e alta 
intensidade luminosa, garantindo uma decoração de longa duração e impactante visualmente. 
A contratação de empresa especializada assegura a execução adequada do projeto, desde a produção 
até a instalação, com garantia de qualidade, cumprimento de prazos e segurança nas intervenções. Com 
isso, a decoração natalina não só embeleza a cidade, mas também fortalece o espírito comunitário e 
impulsiona o turismo local, proporcionando um atrativo importante para moradores e visitantes durante 
as festividades de Natal. Informamos que, de acordo com o projeto em anexo, o preço de referência 
encontra-se abaixo do limite permitido no Inciso I, art. 75 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

No entanto, visando buscar o maior número de propostas de eventuais interessados e buscando 
selecionar a proposta mais vantajosa para a administração municipal, solicitamos que divulgado no sítio 
eletrônico da Prefeitura de Pombos, aviso de convocação de interessados para que apresentem sua 
manifestação de interesse através do oferecimento de proposta de preço. 

 
2.3. Justificativa técnica: 

a) A presente justificativa tem por finalidade respaldar a contratação de mão de obra especializada 

para a execução dos serviços de ornamentação natalina nas áreas públicas do Município de Pombos, 

conforme demanda da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte . 

b) A execução dos serviços compreenderá a instalação das árvores de Natal, montagem e instalação 

de ornamentos tridimensionais luminosos, figuras e estruturas natalinas, bem como a montagem e instalação 

do presépio. Tais atividades exigem equipe técnica qualificada, com experiência comprovada em 

montagem de estruturas decorativas, manuseio de componentes elétricos e iluminação artística, de 

modo a garantir a segurança, estabilidade e funcionalidade de todos os elementos ornamentais. 

c) A montagem completa deverá ser concluída até o dia 04 de dezembro de 2025, assegurando que 

toda a estrutura esteja pronta e em pleno funcionamento para o início das festividades. O período de 

exposição da ornamentação será de 04 de dezembro de 2025 a 6 de janeiro de 2026, cabendo à 

contratada a responsabilidade pela manutenção preventiva e corretiva de todos os itens instalados, 

garantindo a integridade e o bom estado de conservação dos mesmos durante todo o período de 

exibição. 

d) Todo o material, ferramental, equipamentos e mão de obra necessários à execução dos serviços 

deverão ser fornecidos pela empresa contratada, de forma a garantir a execução integral do objeto. Ao 

término do período de exposição, a contratada deverá proceder à retirada completa das estruturas 

ornamentais e à limpeza dos locais, restabelecendo as áreas públicas às suas condições originais. 

 

e) A contratação justifica-se pela inviabilidade técnica e operacional de execução direta pela equipe 

municipal, tendo em vista a necessidade de profissionais com capacitação específica e equipamentos 

adequados à natureza dos serviços. Além disso, a ornamentação natalina tem papel relevante na 

valorização dos espaços públicos, fomento ao turismo local, fortalecimento do comércio e promoção do 

convívio social e do espírito natalino, contribuindo significativamente para o desenvolvimento cultural e 

econômico do Município durante o período festivo. 

 
2.4. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE:  
Justifica-se a solicitação do julgamento POR LOTE, haja vista a necessidade de manter a qualidade e 
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padrão dos bens a serem adquiridos. É inadmissível imaginarmos que um projeto de decoração, com 
vários itens possam ser fornecidos por empresas distintas e ainda assim manter-se a mesma qualidade 
e padrão dos produtos e serviços. Além disso é imprescindível que a logística de entrega dos produtos 
obedeça a um padrão único sob pena de prejudicar a instalação dos mesmos pela empresa licitada para 
este fim. O que no nosso ver só é possível atingir a qualidade necessária sob o controle de um único 
fornecedor. A mesma argumentação é válida para a contratação da empresa para instalar a decoração. 
Sendo imprescindível que uma única empresa efetue toda a instalação sob pena de corrermos riscos 
quanto aos prazos e qualidades necessários para um evento desta magnitude. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. Especificações técnicas da contratação: A contratação deverá atender à seguinte 
especificação: 

 
Comprovação de que possui em seu quadro, até a data do certame, Profissional, detentor de Atestado 
e/ou Registro de Responsabilidade Técnica acompanhado de CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida 
pelo CREA ou CAU, para desempenho de atividade compatível com o objeto deste certame licitatório, 
escolhidos com base nos projetos de arquitetura e engenharia e descritos neste TR, de acordo com a 
justificativa, apresentada pela Prefeitura Municipal de Pombos. 

 

3.2. Requisitos da contratação: 

3.2.1. A especificação acima fornecida refere-se às características básicas, sendo normal que existam 
acréscimos e diferenças qualitativas e quantitativas entre prestadores diversos. Os códigos, características, 
especificações e descrições fornecidas podem, eventualmente, divergir das especificações equivalentes 
no mercado. Neste caso, ou seja, havendo  
divergências consideráveis quanto às especificações, devem prevalecer as detalhadas neste Termo de 
Referência. 

3.2.2. O critério de mensuração será a unidade SERVIÇO (SE), que deverá envolver todos os custos e 
encargos inclusos na prestação do serviço, inclusive equipamentos necessários à sua execução como 
ornamentos e demais equipamentos adequados para ornamentação natalina 

3.2.3. A contratada deverá realizar a montagem completa até o dia 04 dezembro de 2025, garantindo o 
pleno funcionamento e segurança de todos os elementos instalados. 

3.2.4. De acordo com a legislação vigente o prestador de serviços contratado é obrigado a reparar, 
corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução de serviço. 

3.2.5. O serviço rejeitado poderá ser substituído uma única vez, em tempo hábil, após solicitação pelo 
Setor Requisitante. 

3.2.6. Na hipótese de rejeição da prestação de serviços, o Setor Requisitante reserva-se no direito de 
recusar o objeto junto ao contratado, sem nada a pagar. 

3.2.7. As normas de segurança do trabalho devem ser rigorosamente observadas pelo prestador, sob 
pena de responsabilização do(a) contratado(a). 

3.2.8. A relação contratual decorrente desta contratação, não será de nenhuma forma, fundamento 
para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que o 
contratado (a) venha a empregar na execução do objeto. 

3.2.9. As especificações acima fornecidas pautam-se por critérios básicos, comuns ao padrão oferecido 
no mercado em referência. 

3.2.10. LOCAL DA PRESTAÇÃO/EXECUÇÃO: Em virtude das especificidades técnicas envolvidas no 
objeto, os serviços deverão ser executados nas praças estabecilecidas no projeto anexo. 

3.2.11. PRAZO DE INÍCIO: A prestação dos serviços deverá ter início imediato após o recebimento da 
Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte, observando-se o 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para mobilização da equipe e/ou profissional e equipamentos no 
local. 

3.2.12. PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: As decorações deverão ser instaladas e estar em pleno 
funcionamento até a data de 04.12.2025, devendo a empresa promover a manutenção corretiva 
necessária por todo o período, e realizar a retirada após o dia 06.01.2026. Para atendimento ao 
cronograma e prazos, a empresa contratada deve com referência em sua experiência, dispor de quantos 
equipes de trabalho julgar necessárias para atendimento ao solicitado. 
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3.2.13. Garantia: Os serviços contratados deverão ser prestados sem prejuízo da garantia legal de que trata 
a Lei nº 8.078/90, a contar do recebimento do serviço pela Prefeitura. 

3.2.14. Da forma de contratação: Os serviços deverão ser contratados mediante solicitação da 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo  e Esporte. 

3.2.15. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto desta licitação, sem prévia autorização do 
Município de Pombos/PE. 

 
4 - DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

4.1. O prestador será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA, conforme a hipótese de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do Art. 75, I, da Lei 14.133/2021, 
para contratação que envolva valores inferiores a R$124.991,67 (Cento e vinte e quatro mil, 
novecentos e noventa e um mil, sessenta e sete centavos centavos), no caso de serviços, sob a 
forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 
5 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1. No preço dos serviços deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive taxas, 
impostos, encargos trabalhistas e previdenciários, deslocamento e outros que incidam ou venham a incidir 
para a disponibilização e prestação do serviço no local e condições estabelecidas. 

5.2. O pagamento será realizado pela Administração mediante devida apresentação da nota fiscal e 
comprovação da liquidação da despesa pelo setor responsável, em até 30 (trinta) dias após à prestação 
dos serviços. 

5.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 
devolvida ao prestador contratado e o pagamento ficará pendente até que providencie as medidas 
saneadoras. 

5.4. Na hipótese a que se refere o subitem acima, o pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a 
data de nova reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao Município. 

5.5. A contratada deverá faturar as entregas por solicitação de serviço/pedido de compra recebidos, 
sendo vedado acúmulo de pedidos por período superior a um mês, sob pena de não pagamento. Desta 
forma, fica expressamente proibida a emissão de nota fiscal/fatura com pedidos retroativos ou com 
acumulado de entregas/prestações de serviço superior a um mês. 

5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

5.7. . 

5.8. O pagamento será efetuado, preferencialmente, por transação bancária eletrônica mediante 
crédito em conta corrente a ser indicada pela Contratada. 

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo utilizado, para fins de 
atualização do valor devido, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE: 

 
6 - DA EXECUÇÃO: RESULTADOS ALMEJADOS 

6.1. Prazo de execução: As  Ilumininações natalinas deverão ser instaladas e estar em pleno 
funcionamento até a data de 04.12.2025, devendo a empresa promover a manutenção corretiva 
necessária por todo o período, e realizar a retirada após o dia 06.01.2026. Para atendimento ao 
cronograma e prazos, a empresa contratada deve com referência em sua experiência, dispor de quantos 
equipes de trabalho julgar necessárias para atendimento ao solicitado. 

6.2. Prazo para início da execução contratual: A prestação dos serviços terá início imediatamente 
após à ordem/solicitação de serviço ou instrumento equivalente. 

6.3. Local Da Prestação/Execução: Em virtude das especificidades técnicas envolvidas no objeto, os 
serviços deverão ser executados nas  praças constantes no projeto básico, em anexo. 

6.4. Das condições do fornecimento e recebimento: 

a) O objeto será executado em conformidade com as especificações técnicas, cronogramas, prazos, 

local e condições apontadas neste respectivo Termo de Referência e documentação anexa. 
b) O objeto será submetido ao setor requisitante e ao fiscal técnico do contrato para avaliar a sua 
conformidade com às especificações constantes deste termo de referência, a fim de que se decida 
sobre sua aceitação ou rejeição (recebimento). 
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c) Incumbe à Licitante contratada: 

I - Executar os serviços, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em perfeitas condições de 
aproveitamento, em local predeterminado neste termo de referência. 
II - Refazer serviço que requisitar aperfeiçoamento ou complementação, quando da execução dos 
mesmos ou quando o setor requisitante identificar vícios ou inconsistências que demandem retificação. 
d) Constatadas irregularidades/desconformidades na execução do objeto contratual, a Administração 
Municipal poderá: 
I - Se disser respeito à especificação do serviço, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando que seja refeito 
em até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de rescisão/extinção do contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis. 
II - Na hipótese de quantitativos e resultados diferentes do esperado, tomando-se por referencial as 
exigências e protocolos estabelecidos neste termo de referência e demais normas regulamentares da 
matéria, a Contratada deverá ajustá-los ou os retificar em conformidade com a indicação da Secretaria 
Municipal de Turismo, Cultura e Esporte e, em prazo compatível com a quantidade e necessidade a ser 
adequada, contado da notificação, mantido o preço inicialmente contratado, sob pena de rescisão 
contratual e incidência de penalidades cabíveis. 
e) De acordo com a legislação a contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução de serviço ou de procedimentos empregados. 
f) O serviço rejeitado poderá ser refeito uma única vez, dentro de prazo hábil, ou até 24 (vinte e quatro) horas, 
tendo em vista a natureza do serviço em questão, após constatação pelo próprio prestador ou pelo 
Setor Requisitante, e, não o sendo, estará caracterizado inadimplemento contratual absoluto, com 
incidência da rescisão/extinção contratual e sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 
7 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. A Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura  e Esporte e, 
exercerá a gestão e fiscalização será area técnica de engenharia da Secretaria de Infraestrutura Urbana 
e Rural do contrato e registrará todas as ocorrências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

7.2. A fiscalização pela Administração não exime quaisquer responsabilidades por parte do prestador 
do serviço em referência, sendo única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à 
regular execução do objeto do contrato. 

7.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei 14.133/2021, de forma que os serviços sejam prestados de acordo com as 
especificações referenciadas e em perfeitas condições de aproveitamento, sendo que cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

7.4. A Contratada deverá indicar à Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte, e o preposto ou 
responsável legal com legitimidade para manter entendimentos e receber comunicações acerca do 
objeto do contrato. 

7.5. As comunicações entre Administração e contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, desde que 
utilizados e-mails institucionais. 

7.6. A Contratada deverá comparecer à sede do Contratante ou responder notificação, sempre que 
solicitada, por meio do preposto, no prazo de 24h (vinte quatro horas) da convocação ou comunicação 
para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos serviços prestados. 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

7.8. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por meio do fiscal técnico a ser 
designado em ato próprio. 

7.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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7.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

7.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.15. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

7.16. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

7.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

7.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o Art. 
158, da Lei 14.133/2021, conforme o caso. 

7.21. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

7.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

7.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

 
8 - DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE POR SUAS DECLARAÇÕES: 

8.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
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documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis. 

 
9 - OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA: 

9.1. Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam prestados de acordo com as 
especificações e em perfeitas condições de admissibilidade. 

9.2. Indicar a Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte o preposto ou responsável legal com 
legitimidade para manter entendimentos e receber comunicações acerca do objeto do contrato. 

9.3. Comparecer à sede do CONTRATANTE ou responder, sempre que solicitada ou notificada, por meio 
do preposto, no prazo de até 24h (vinte quatro horas) da convocação ou comunicação para 
esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos serviços contratados. 

9.4. Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite 
execução do objeto contratado na data estipulada e condições previstas. 

9.5. Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Contratante; 

9.6. Providenciar no máximo em 24h (vinte e quatro horas), contados a partir da comunicação, 
retificação ou substituição dos serviços que forem rejeitados. 

9.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços objeto desta licitação, não podendo ser arguido, 
para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento dos referidos serviços. 

9.8. Executar os serviços de acordo com as especificações, prazos e condições avençados no presente 
instrumento, de acordo com a proposta ofertada, sendo vedada substituição por outra, salvo por serviço 
de qualidade superior mediante devida justificativa técnica e autorização por parte do setor requisitante 

9.9. Manter, durante toda relação contratual as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
10 - OBSERVAÇÕES ESPECIAIS SOBRE O CONTRATO: 

10.1. O contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela contratada, sem autorização 
por escrito do contratante, sob pena de aplicação de penalidades e sanções, inclusive rescisão. 

10.2. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto desta licitação, sem prévia autorização da 

Prefeitura Municipal de Pombos/PE. 

10.3. As condições estabelecidas na carta convite fazem parte integrante do contrato dele decorrente. 

10.4. O Contrato decorrente deste processo licitatório, não será de nenhuma forma, fundamento para 
a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a 
contratada empregar na entrega do objeto. 

 
11 - OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATANTE: 

11.1. Acompanhar, fiscalizar e dar recebimento da entrega dos serviços, através do servidor responsável 

pelo recebimento; 

11.2. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

11.3. Sustar o recebimento da prestação de serviços que não estiverem de acordo com as 
especificações exigidas. 

11.4. Zelar pelas condições de trabalho disponibilizadas, disponibilizando à Contratada acesso aos dados, 
repartições e insumos que necessitar para desenvolver as soluções esperadas. 

 
12 - DO VALOR ESTIMADO 

 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$124.991,67 (Cento e vinte e quatro mil, novecentos 
e noventa e um mil, sessenta e sete centavos centavos), conforme encontra-se autuado no processo, 
estando disponível para consulta de quaisquer interessados. 

 
13 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. A dotação orçamentária para cobrir eventuais despesas decorrente desta contratação estão 
previstas no presente exercício nas rubricas: 
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Função: 13 - Cultura 
Subfunção: 392 - Difusão Cultural 
Programa: 1302 - AÇÕES CULTURAIS 
Ação: 2.77 - PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DE FESTA CÍVICA, FOLCLORIDAS E ART. E MANIFESTAÇÕES 
Elemento da Despesa: 33.90.39 

 
14 - SETOR REQUISITANTE 

14.1. Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte. 
 

Com base em tais considerações, o(s) Setor(es) Solicitante(s) acredita(m) ter preenchido os requisitos 
mínimos do Art. 6º, XXIII c/c Art. 41, §1º, ambos da Lei 14.133/2021, para efeitos de justificar a 
contratação acima referenciada. Advindo quaisquer outras necessidades de esclarecimento por parte 
do Departamento Municipal de Licitações e Contratos, nos colocamos à disposição. 

 
Atenciosamente, 

 
Pombos, 14 de Novembro de 2025. 

 

 

 

 
Anderson Costa Prado 

Secretário Executivo de Turismo, Esportes e Cultura 
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ANEXO III – PROJETO BÁSICO 
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 ANEXO IV  
 

DISPENSA Nº  031/2025 

PROCESSO   Nº  030/2025 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº  , sediada na 

 , nº  , bairro  , na cidade de  , com o endereço eletrônico 

 , por meio do seu representante legal, infra-assinado, DECLARA para todos os fins 

de direito e sob as penalidades cabíveis, que: 

Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei; 

Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

Conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste instrumento e seu(s) anexos, 

e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para 

atender e cumprir as exigências de execução então contidas; 

Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do MUNICÍPIO ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega 

das propostas; 

 

Para fins do disposto no Art. 68, VI, da Lei nº 14.133/2021, não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (Art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal); 

Ressalva: (  ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste instrumento, NÃO SOFREU condenação 

judicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto no 

Art. 4º, §§ 1º ao 3º, da Lei nº 14.133/2021; 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
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Tem conhecimento acerca da disposição contida no Art. 155, VIII, da Lei 14.133/2021, quanto a 

apresentação de declaração falsa; 

Na qualidade de Proponente, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) , 

Portador(a) do RG sob nº  e inscrito no CPF sob o nº   , cuja 

função/cargo é   (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do Contrato ou instrumento equivalente; 

 

 
Nomeia e constitui o(a) senhor(a) , portador(a) do CPF/MF sob nº 

 , para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a execução do 

Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos; 

Que o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de 

contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, é: 

Rua: 

E-mail: 

Telefone: 

 

Por ser verdade, firmo a presente para todos os fins de direito. 

 

LOCAL,  DE  DE 2025. 
 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 

CNPJ 

Nome e Assinatura do representante legal CPF 

 
*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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DISPENSA Nº 031 /2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030 /2025 

 

 

DISPENSA  P. LICITATÓRIO  

EMPRESA  

CNPJ  

ENDEREÇO  

 

E-MAIL  

CELULAR  TELEFONE  

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto desta dispensa, acatando todas 
as estipulações consignadas no aviso divulgado, conforme abaixo: 

 

 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01      

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ............ (expresso em algarismos e por extenso) 

➢ Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes. 

 
➢ Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma 
influir nos custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões 
existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu 
objeto. 

➢ Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na 
presente contratação direta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não 
havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e 
documentos que dele fazem parte e, ainda, que o objeto será entregue conforme estipulado 
nas especificações contidas no aviso de dispensa e seus anexos. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta dias) dias contados da data-limite prevista para 

entrega das propostas. 

ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA 

REF: Contratação de empresa para produção de artefatos decorativos em ferro 

com iluminação natalina, para o município de Pombos/PE. 
. 
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PRAZO DE EXECUÇÃO: As decorações deverão ser instaladas e estar em pleno 
funcionamento até a data de 04.12.2025, devendo a empresa promover a manutenção 
corretiva necessária por todo o período, e realizar a retirada após o dia 06.01.2026. Para 
atendimento ao cronograma e prazos, a empresa contratada deve com referência em sua 
experiência, dispor de quantos equipes de trabalho julgar necessárias para atendimento ao 
solicitado. 

GARANTIA DO OBJETO: garantia legal de que trata a Lei nº 8.078/90, adotando-se, para 
tanto, como termo inicial a data de recebimento do produto pelo Município. 

OBS: Segue anexo planilha orçamentária, encargos sociais, BDI, planilha analítica e sintética  
 ,  de  de 2025. 

 
 
 

 

RAZÃO SOCIAL/IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 
CNPJ da empresa 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

CPF 
 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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DISPENSA Nº   /2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº   /2025 

 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  ......................................... /2025  

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POMBOS,   CNPJ   Nº 

XXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo seu Prefeito o Sr.  , doravante 

denominado CONTRATANTE, e, de outro lado  , CNPJ Nº .................................. , 

com  sede  na .......................................................................................................................... (qualificação 

completa),   neste   ato   representada   por 

  (qualificação completa), doravante denominada 

CONTRATADA, de conformidade com a Lei 14.133/2021 e legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

contrato que será em tudo regido pelos princípios e preceitos de direito público, e, obedecerá, no que couber, às 

disposições contidas no instrumento convocatório do Processo Licitatório nº  /2025, Dispensa de Licitação nº  

/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA Contratação de empresa para produção de artefatos decorativos 

em ferro com iluminação natalina, para o município de Pombos/PE, conforme as seguintes especificações: 

    

    

 

 

1.2. As especificações acima não excluem as demais contidas no Documento de Formalização de Demanda, 

Termo de Referência, Aviso de Dispensa e Proposta da CONTRATADA. 

1.3. O critério de mensuração será a unidade SERVIÇO (SE), que deverá envolver todos os custos e encargos 

inclusos na prestação do serviço, inclusive equipamentos necessários à sua execução como ornamentos e demais 

equipamentos adequados para ornamentação natalina 

1.4. A contratada deverá realizar a montagem completa até o dia 04 de dezembro de 2025, garantindo o pleno 

funcionamento e segurança de todos os elementos instalados. 

1.5. De acordo com a legislação vigente o prestador de serviços contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução de serviço. 

1.6. O serviço rejeitado poderá ser substituído uma única vez, em tempo hábil, após solicitação pelo Setor 

Requisitante. Na hipótese de rejeição da prestação de serviços, o Setor Requisitante reserva-se no direito de recusar o 

objeto junto ao contratado, sem nada a pagar. 

1.7. As normas de segurança do trabalho devem ser rigorosamente observadas pelo prestador, sob pena de 

responsabilização do(a) contratado(a). 

 

1.8. A relação contratual decorrente desta contratação, não será de nenhuma forma, fundamento para a 

constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que o contratado (a) 

venha a empregar na execução do objeto. 

1.9. As especificações acima fornecidas pautam-se por critérios básicos, comuns ao padrão oferecido no mercado 

em referência. 

1.10. As normas de segurança do trabalho devem ser rigorosamente observadas pela CONTRATADA, sob pena 

de responsabilização do(a) contratado(a). 

1.11. A relação contratual decorrente desta contratação, não será de nenhuma forma, fundamento para a 

constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a CONTRATADA 

venha a empregar na execução do objeto. 

ANEXO VI 

MINUTA CONTRATUAL 
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1.12. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre dados, informações e documentos fornecidos pela 

Administração ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer divulgação e 

reprodução dos mesmos, durante a vigência do contrato e mesmo após o seu término. 

1.13. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados pela 

CONTRATADA durante a execução do objeto do contrato serão de exclusiva propriedade do CONTRATANTE, 

não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e 

expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação 

pátria vigente. 

1.14. O serviço rejeitado poderá ser substituído uma única vez, em tempo hábil, após solicitação pelo Setor 

Requisitante. 

1.15. De acordo com a legislação vigente, a CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução de serviço ou de materiais empregados. 

1.16. Os serviços prestados deverão ser garantidos contra imperfeições, imprecisões, deficiências técnicas e 

desconformidades ao que fora solicitado, contados a partir da data do recebimento pelo CONTRATANTE, sem 

prejuízo da garantia legal de que trata a Lei nº 8.078/90. 

1.17. Prazo para início da prestação de serviço: A prestação dos serviços deverá ter início imediato após o 

recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte e, observando-se 

o prazo máximo de 02(dois) dias úteis, para mobilização da equipe e/ou profissional e equipamentos no local. 

1.18. Das condições do fornecimento e recebimento: 

a) O objeto será executado em conformidade com as especificações técnicas, cronogramas, prazos, local e 

condições apontadas neste respectivo Termo de Referência e documentação anexa. 

b) O objeto será submetido ao setor requisitante e ao fiscal técnico do contrato para avaliar a sua conformidade com 

às especificações constantes deste termo de referência, a fim de que se decida sobre sua aceitação ou rejeição 

(recebimento). 

c) Incumbe à Licitante contratada: 

I - Executar os serviços, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em perfeitas condições de aproveitamento, em 

local predeterminado neste termo de referência. 

II - Refazer serviço que requisitar aperfeiçoamento ou complementação, quando da execução dos mesmos ou 

quando o setor requisitante identificar vícios ou inconsistências que demandem retificação. 

d) Constatadas irregularidades/desconformidades na execução do objeto contratual, a Administração Municipal 

poderá: 

I - Se disser respeito à especificação do serviço, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando que seja refeito em tempo 

hábil que não comprometa a realização das atividades administrativas, sob pena de rescisão/extinção do contrato, 

sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

II - Na hipótese de quantitativos e resultados diferentes do esperado, tomando-se por referencial as exigências e 

protocolos estabelecidos neste termo de referência e demais normas regulamentares da matéria, a Contratada 

deverá ajustá-los ou os retificar em conformidade com a indicação da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 

Esporte, em prazo compatível com a quantidade e necessidade a ser adequada, contado da notificação, mantido o 

preço inicialmente contratado, sob pena de rescisão contratual e incidência de penalidades cabíveis. 

e) De acordo com a legislação a contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução de serviço ou de procedimentos empregados. 

f) O serviço rejeitado poderá ser refeito uma única vez, dentro de prazo hábil, de forma que não comprometa a 

realização das atividades administrativas, tendo em vista a natureza do serviço em questão, após constatação pelo 

próprio prestador ou pelo Setor Requisitante, e, não o sendo, estará caracterizado inadimplemento contratual 

absoluto, com incidência da rescisão/extinção contratual e sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$  ( ), 

em número de parcelas de acordo com a quantidade dos serviços prestados, em até 10 (dez) dias úteis a partir da data 

de recebimento do serviço, mediante Nota Fiscal devidamente aprovada pelo Setor Requisitante. 

2.1.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 

disposto neste instrumento. 

2.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o CONTRATANTE 

atestar a execução do objeto do contrato. 

2.1.3. O valor global do contrato, no importe de R$   ( ), é 
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meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de 

serviços efetivamente prestados. 

2.2. O preço referido na Cláusula “2.1”, inclui todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3. O pagamento será realizado após a devida execução e mediante apresentação das respectivas Notas 

Fiscais/Faturas. 

2.4. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do 

contrato e do CONTRATANTE; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque 

do valor de retenções tributárias cabíveis. 

2.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o CONTRATANTE. 

2.6. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a CONTRATADA para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

2.7. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, e só será 

efetuado mediante comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no Art. 68, da Lei nº 14.133/2021. 

2.8. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

 

2.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá adotar 

as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ampla defesa. 

2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação irregular. 

2.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

2.11.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

2.12. Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e responsabilidades 

vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade. 

2.13. A CONTRATADA deverá faturar as entregas por ordem de serviço/solicitação de serviço ou instrumento 

equivalente recebidos, sendo vedado acúmulo por período superior a um mês, sob pena de não pagamento. Desta forma, 

fica expressamente proibida a emissão de nota fiscal/fatura com pedidos retroativos ou com acumulado de 

prestação/execução superior a um mês. 

2.14. As notas fiscais relativas ao mês de dezembro devem ser emitidas, impreterivelmente, até a data de 31.12, do 

exercício financeiro corrente, sob pena de não serem aceitas pela Contabilidade Municipal. 

2.15. O pagamento será efetuado, preferencialmente, por transação bancária eletrônica mediante crédito em conta 

corrente a ser indicada pela CONTRATADA. 

2.15.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

2.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC (IBGE) 

de correção monetária. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 14/11/2025. 

3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação do INPC (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

3.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
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CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

3.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

3.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

3.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

A Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte, exercerá a gestão e 

fiscalização deste contrato e registrará todas as ocorrências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 

à CONTRATADA objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas 

 

Os serviços serão executados mediante apresentação de ordem de serviço ou instrumento equivalente 

emitido pelo setor de compras ou pelo setor requisitante. 

Por motivo de força maior, a execução poderá ser realizada, mediante autorização e aviso prévio, em outra data. 

O recebimento dos serviços será efetuado após a verificação da quantidade e qualidade dos mesmos e 

consequente aceitação, obrigando a CONTRATADA a reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 

A fiscalização pela Administração não exime quaisquer responsabilidades por parte da prestadora de serviços em 

referência, sendo única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à regular execução do objeto 

do contrato. 

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

Na ocorrência de atrasos ou inobservância das condições contratuais durante a execução, o 

CONTRATANTE poderá aplicar as penalidades previstas neste instrumento. 

A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela area técnica, a ser designada em ato 

próprio, juntamente com a fiscalização administrativa do Controle Interno Municipal, observado o Art. 140, II, b, da Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. São obrigações das partes: 

I – DO CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com este contrato e 

seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto prestado, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

f) Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

CONTRATO, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

II – DA CONTRATADA: 

a) Cumprir fielmente o objeto contratado, de forma que os serviços sejam prestados de acordo com as 

especificações delimitadas e em perfeitas condições de utilização. 

b) Providenciar no máximo em 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de notificação, a refazimento ou substituição 

dos serviços que forem rejeitados por desconformidade às especificações solicitadas, às suas expensas. 

c) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, durante o prestação do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus empregados não manterão 

nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 
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e) Obrigar-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa, devendo comunicar, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

f) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação. 

g) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

h) Comparecer à sede do CONTRATANTE ou responder notificação, sempre que solicitada, por meio do preposto, 

no prazo de 24h (vinte quatro horas) da convocação ou comunicação para esclarecimento de quaisquer problemas 

relativos aos serviços executados, garantindo- lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do objeto. 

i) Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 

regular execução do objeto contratado na data estipulada e condições previstas. 

j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação. 

k) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 8.1.16. 

L) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, as normas de segurança do 

CONTRATANTE. 

m) Prestar o serviço contratado somente com prévia autorização do CONTRATANTE. 

n) Indicar à Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte o preposto ou responsável legal com legitimidade para 

manter entendimentos e receber comunicações acerca do objeto do contrato. 

o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

p) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 

Art. 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021. 

q) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária: 

Função: 13 - Cultura 
Subfunção: 392 - Difusão Cultural 
Programa: 1302 - AÇÕES CULTURAIS 
Ação: 2.77 - PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DE FESTA CÍVICA, FOLCLORIDAS E ART. E MANIFESTAÇÕES 
Elemento da Despesa: 33.90.39 

 

6.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 

natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro, de acordo com a respectiva LOA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência deste contrato é de 06 (seis) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma dos Artigos 106 

e 107, da Lei n° 14.133/2021. 
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7.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

8.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

8.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação da 

CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

8.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

8.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no Art. 137, da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

8.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139, da mesma Lei. 

8.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

8.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

8.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no Art. 5º, da Lei nº 12.846/2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, comunicação formal, por notificação via e-mail , versando sobre alguma desconformidade 

quanto à inobservância de deveres contratuais e/ou outras obrigações assumidas, com determinação da adoção das 

necessárias medidas de correção e adequação da relação contratual; 
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II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 

l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave; 

IV - Multa: 

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 20 (vinte) dias. 

b) O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Art. 137, I, da Lei n. 14.133/2021. 

c) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei nº 

14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

9.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do Art. 163, da Lei nº 14.133/21. 

9.10. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Pombos, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das 

faturas devidas à CONTRATADA, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

10.1. O presente contrato será publicado no pelo Município na forma que dispõe a Lei 14.133/2021 e legislação 

vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

11.1. Eventuais alterações contratuais observarão o que determina os Arts. 124 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

11.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
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que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, nos 

termos do Art. 125, da Lei 14.1333/2021. 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

13.1. O presente contrato observará os princípios e normas de direito público e tem amparo na Lei 14.133/2021, Lei 

nº 8.078/1990, normas e princípios gerais dos contratos e legislação pertinente à matéria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão do certame ou deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 

a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da LGPD. 

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

14.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, da LGPD, é dever da CONTRATADA eliminá-

los, com exceção das hipóteses do Art. 16, da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

14.5. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Qualquer aceitação, prorrogação, ou tolerância do CONTRATANTE, em relação às obrigações assumidas 

na presente relação contratual, será em caráter precário e limitado, não constituindo alteração ou novação 

contratual. 

15.2. Quaisquer alterações neste instrumento terão validade apenas se feitas mediante assinatura de termos 

aditivos, salvo as apostilas específicas. 

15.3. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo pelos contratantes, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 e normas e princípios 

gerais dos contratos, em reunião da qual se lavrará ata, que integrará o presente contrato para todos os fins de direito. 

15.4. O contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela CONTRATADA, sem autorização por 

escrito do CONTRATANTE, sob Pena de aplicação de penalidades e sanções, inclusive rescisão. 

  

15.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15.6. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto do objeto contratual. 

15.7. As condições estabelecidas no aviso de licitação e seus anexos técnicos fazem parte integrante deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Pombos, Esta do de Pernambuco, para solucionar quaisquer dúvidas quanto à 

execução do presente contrato. 

 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

POMBOS,  de Novembro de 2025. 
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CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

CNPJ 

Representante legal CPF 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1)   2)   

CPF: CPF: 
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